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PORTARIA Nº. 066, DE 13 DE MARÇO DE 2019. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Resolução nº 003 de 12/12/2012 do CMDCA, de conformidade com os Artigos 21à30 da Lei 

Municipal nº. 252 de 30/11/2006 e,  

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2019 de 11/03/2019 do CMDCA, protocolado sob nº 9097 em 

12/03/2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EFETIVAR partir de 11/03/2019, como Membro Efetivo do Conselho Tutelar de 

Barra do Jacaré, gestão 2016/2019, a 11ª suplente senhora:  

 

- LUCINETE ISIS DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, 

portadora de CTPS nº 34396/00029-PR, cédula de identidade RG nº. 5.712.276-5 SESP/PR e inscrita no 

CPF/MF nº. 734.921.089-20. 

 

Art. 2º - A referida Conselheira ora nomeada que estava cobrindo o período de férias dos 

Membros Efetivos do Conselho, conforme Portaria nº 019 de 31/01/2019, fica a partir de 11/03/2019 

efetivada como Membro do Conselho Tutelar, gestão 2016-2019, assumindo a vaga do Conselheiro Srº 

João Trevisan Neto, que pediu exoneração do cargo, conforme Decreto nº 1219 de 07/03/2019. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, surtindo seus efeitos retroativos a 11/03/2019. 

 

Prefeitura a Municipal de Barra do Jacaré-PR, 13 de março de 2019. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR  

Prefeito Municipal 
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